
DECRETA:

CAMARA MUNICIPAL

01.01 01.031.0002.2.00013.3.90.30.17 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.250,00

GABINETE DO PREFEITO

02.01 04.122.0003.2.00043.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 934,90

02.01 04.122.0003.2.00043.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃO1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.525,32

02.01 04.122.0003.2.00043.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 437,98

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 04.122.0003.2.00073.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.700,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.452.0004.2.00103.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 550,00

04.01 15.452.0004.2.00103.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 25.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0008.2.00183.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁRIO EDUCAÇÃO3.480,00

05.01 12.361.0008.2.00183.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 2.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁRIO EDUCAÇÃO28.424,61

05.01 12.361.0008.2.00183.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 2.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁRIO EDUCAÇÃO2.500,00

05.01 12.361.0011.2.00293.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 16.685,00

05.01 12.361.0011.2.00293.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 3.450,00

05.01 12.365.0011.2.00283.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 255,00

05.01 12.365.0011.2.00283.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0025.0003 - MDE PRE 18.294,86

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.1.00134.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.632.0019.0000 - CV SESA - CONST DE UBS 270.000,00

06.01 10.301.0012.2.00303.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB15.000,00

06.01 10.301.0012.2.00303.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB13.572,00

06.01 10.301.0012.2.00303.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB3.900,00

06.01 10.301.0012.2.00303.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB20,00

06.01 10.301.0016.2.00433.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE1.000,00

06.01 10.302.0014.2.00373.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB180.000,00

06.01 10.302.0014.2.00373.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.659.0000.0001 - MULTA MPTES - COVID19 33.899.56866.373,21

06.01 10.302.0014.2.00373.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.659.0000.0001 - MULTA MPTES - COVID19 33.899.5682.470,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

DECRETO Nº 154

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,
autorizado pela Lei Municipal nº 1321 de 30/11/2022.

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.196.372,25 ( Hum milhão, cento noventa e seis mil, trezentos setenta e dois reais,
vinte e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:



SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.242.0019.2.00543.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 2.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MSE 1.104,00

07.01 08.242.0019.2.00544.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 2.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CREAS - 2724881-417.084,47

07.01 08.244.0017.2.00453.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA FAMILIA1.000,00

07.01 08.244.0017.2.00453.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.310,00

07.01 08.244.0018.2.00513.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 18.413,72

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL

08.01 20.606.0021.1.00224.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0002 - FUNDO MUNIC DES RURAL SUSTENTAVEL100.000,00

08.01 20.606.0021.1.00224.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES - FDM 350.000,00

08.01 20.606.0021.2.00563.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.375,00

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 27.813.0022.2.00583.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 38.262,00

R$ 1.196.372,25

CAMARA MUNICIPAL

01.01 01.031.0001.1.00014.4.90.51.91 - OBRAS EM ANDAMENTO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.250,00

02.01 04.122.0003.2.00043.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 8.418,20

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 04.129.0003.2.00053.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.700,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.452.0004.2.00103.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00

04.01 15.452.0004.2.00103.3.90.39.44 - SERVICOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.689,00

04.01 15.452.0004.2.00103.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

04.01 15.452.0005.2.00123.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00

04.01 15.512.0006.2.00143.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.000,00

04.01 27.813.0005.1.00294.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 13.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0008.2.00183.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 2.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁRIO EDUCAÇÃO2.500,00

05.01 12.361.0008.2.00183.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁRIO EDUCAÇÃO3.480,00

05.01 12.361.0011.2.00293.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDE1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 27.438,86

05.01 12.365.0011.2.00283.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 255,00

05.01 12.365.0011.2.00283.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDE1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 10.991,00

05.02 12.361.0025.2.00694.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES - FDM 90.000,00

05.02 12.361.0025.2.00694.4.90.61.99 - OUTRAS AQUISICOES DE BENS IMOVEIS 1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES - FDM 10.000,00

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos de que
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 617.019,78 (Seiscentos e dezessete mil, dezenove
reais, setenta e oito centavos), do provável excesso de arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei
Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 272.470,18 (Duzentos setenta e dois mil, quatrocentos e setenta reais, dezoito centavos) e do
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro,
inciso I no valor de R$ 306.882,29 (Trezentos e seis mil, oitocentos oitenta e dois reais, vinte e nove centavos)  conforme segue: 

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.00303.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB20,00

06.01 10.302.0014.2.00363.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE1.000,00

06.01 10.302.0014.2.00373.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB17.472,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.241.0017.2.00733.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00

07.01 08.241.0017.2.00733.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00

07.01 08.241.0017.2.00733.3.90.33.01 - PASSAGENS PARA O PAÍS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00

07.01 08.241.0017.2.00733.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 699,00

07.01 08.241.0017.2.00734.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00

07.01 08.242.0019.2.00543.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 2.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MSE 1.104,00

07.01 08.243.0017.2.00723.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00

07.01 08.243.0020.2.00553.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.614,72

07.01 08.244.0017.1.00184.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES - FDM 190.000,00

07.01 08.244.0017.2.00453.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.310,00

07.01 08.244.0017.2.00453.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA FAMILIA1.000,00

07.01 08.244.0018.2.00503.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

07.01 08.481.0018.1.00204.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES - FDM 60.000,00

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL

08.01 20.606.0021.1.00224.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0002 - FUNDO MUNIC DES RURAL SUSTENTAVEL100.000,00

08.01 20.606.0021.2.00563.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.375,00

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 13.392.0022.2.00573.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00

09.01 27.813.0022.2.00593.3.90.31.04 - PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 13.580,00

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE

11.01 18.542.0023.1.00264.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.1.00264.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.1.00264.4.90.61.02 - TERRENOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00613.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.00613.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.00613.3.90.39.17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.00613.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.00614.4.90.52.52 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.00623.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.00623.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.00623.3.90.39.05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.00623.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.648,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.555,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.30.24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA



11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.770,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.11 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.16 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.35 - SERVICOS DE ANÁLISES E PESQUISA CIENTÍFICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.36 - SERVICOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.39 - SERVICOS DE CONFECÇÃO SELOS CONTROLE FISCAL1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00633.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.00634.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 400,00

R$ 617.019,78

R$ 272.470,18

306.882,29

R$ 1.196.372,25SOMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

ATILIO VIVACQUA, 01 de Junho de 2023

JOSEMAR MACHADO FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

TOTAL DE REDUÇÕES

EXCESSO

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$


